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Os direiros humanos como direitosfimdamentais e direilOs prestacionais 

Os países latino·americano!j, de redemocrati .... ...a'fao n:ccntc. cnrrentam simultanea· 
menle () <.h.:sa liu de garantir as diferentes gerar;:oes de direitos hwnanos: os direitos 
fundamenra is pessoais de caráter civil e político, os direitos sociais de um mínimo de 
garantía de dignidadc malerial e sobrcvivcncia c os dircitos difusos de terceira ge
ra~a() , tais como a defensa do mcio·ambiente . A redemocratiza~ao ocorre porém 
numa situac;.ao mundial em que se disculem, muitas veze sem que se dislingam bem, 
tres questoes fundamentais: l . o tamanho do ESlado; 2, as fun¡yoes do Estado ou o 
seu poder e (orl'" (ef. O 'l)onoll, 1993). 

Oesta perspecti va cm sociedades profundamente desigutlis, do ponto de vista 
cultural (como o caso do Pel1l. do Equador, da Colombia e do Brasil), soc ial e 
económico (de maneira geral todo o continente), o desa lio dos dircitos humanos 
volla a s~r o tradicional terna da democracia que] seja, concilia ti amp1ia~ao da liber
dade e da igualdade simultaneamente. Nao vou aquí discutir él disjuntiva liberdadc
igualdade: creio que ela é, do ponto de vista teórico, menos problemática. Creia que 
liberdade dá·se entre iguais, del algum ponto dc vista (Sen, 1992) e que as duas 
tcnninam por exigir·se reciprocamente. Tanto é assim que sociedades desiguais sao 
socieades tendentes a restri~ao da liberdadc individual. TocqueviJle observava no 
seu Democracia na América a existéncia de uma dinamica da igualdade e da liber
dade que levaria os "Estados Unidos a ter problemas com sua popula~ao negra. Nao 
vale a pena tlio pouco) neste momento, rediscutir a liberdade dos antigos e dos mo
dernos. Hasta dizer que as democracias latino-americanas aspiram a preservar a 
lihcrdadc individual, como vem declarado em todas as suas cOllstinu;:oes nacionais. 

No entanto. sao lradicionais dois desafios para os lat ino·americanos. Em primei
ro lugar, él defensa das Iiberdades individuais sempre foi mais ou menos frágil: nao 
s6 pela invasao do autoritarismo do Estado como tambem pelo autoritarismo social. 
Tornt:mos l) caso da libcrdade de expressao. Para alem dos períodos em que vigorou 
a censura politica -no Brasil os dois períodos exemplares sao o govemo Getúlio 
Vargas de 1937· 1945 e o ciclo mili'tar de 1964-1 980, ~em mencionar os momentos 
de estado de sitio em nossa primeira república (1891 -1930)- parece ter vigorado 
sempre uma censura social no que diz respeito aos "bons costumes". Mais importan
te que isto tal vez tenha sido a reiterada veiculayao de imagens prcconceituosas de 
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grupos subalternos da sociedade brasileira tais como os negros, os indios, a muther, 
os homossexuais, os migrantes, etc. Resultado disto é a persistencia de fonna sociais 
de discriminao , por vezes mais fortes do que as formas legais de segrega9ao que sao 
prohibida." e mais facilrnente combatidas. 

O desafio dos direitos fundamemais de liberdade, igualdade perante a lej , nao 
discriminacrao, em resumo, dos direitos de primeira gerac;ao ou dos direitos indivi
duais continua a existir, portanto, como no mundo inteiro. Ncste ponto, é preciso 
lembrar que as democracias lalinoamericanas cnfrentam a sua maneira e segundo 
suas próprias estlUturas sociais e históricas um problema atual também na Europa 
ocidental (onde a situa9ao do estrangeiro , do "Gastarbeiter", é dramática) e nos 
Estados Unidos, scm falar no mundo asiático e africano. Especialmente do ponto de 
vista do Bmsil , a derno(.Tatizacrao tem tido o efeilo de produzir crescente discussao 
dcstcs temas e de suhmetc-los ao crivo do Judiciário. 

QuIros dai s temas de dircitos humanos ocupam a agenda política brasileira: 1) a 
violencia policial ou nao, e sua respectiva impunidade, e 2) a d~sigualdade económi
ca e, respecti vamente, a garantia dos direitos sociais. As duas questoes eolocam 
problemas práticos e teóricos distintos. Neste rexto dou precedencia a dais deles: a 
cultura j urídica dominante e o descnho institucional do Judiciário. Tanto wn quamo 
outro tomam-se hojc obstáculos a um pr0,b'Tama de cxtensao e amptia~ao da cidada
nía. Explico-me: há questOcs limites para as quais a cultura jurídica e o modelo .fu
diciário nao conseguem dar respostas. 

2. Os direito.'i humanus cumo problema de j llslira distributiva - direilm sociais. 
Urna quesldo teórica e instillt(~ional 

A cultura jurídica em que se fomlam os profissionais do direito abriu mao de discurir 
teoricamentc a justiya sob a forc;a de um certo positivismo. Nito proponho que se 
volte a di scutj-la idealistarncntc: toma-se indispensavel . no entamo, conhece-la poli
(icamente. Questoes de justicta distributiva, como ensinavam os c1ássicos, d izem 
respeito a "bem comum" ou, no dizer da ciencia política comemporanea, "bens cale
tivos", de grupos. Nestes termos, os direitos humanos dizem respeito ¡'¡ distribucao 
do bem comum, isto é, a certos bcns coletivos, mIo exclusivos. Bem comum pode 
significar várias coisas: 1. aquilo que niio é resultado de a9QO humana -o meio
ambiente, por exemplo- comum pelo fato de nito corresponder ao "labor" dI! um 
individuo; 2. o resullado de um esfon;o ndo individualizado, a cultura de wn grupo 
étnico, uma Iíngua; 3. a finalidade de um grupo, como os objeti vos de urna socieda
de comercial; 4. a sobrevivencia de urna certa sociedade civil. Sao camuos também 
algumas necessidades, euja satisfa9~o só se da em situa90es de simultaneidade. O 
bem comum ou coletivo, sempre se refere a um grupo e nao equivale ao bem da 
maioria, dai as tradicionais afimlac;oes de Rousseau, que recusa-se a identiticar a 
vontade geral com a vontade de todos ou da maioria. O bem comum é também indi
visível: dai dizer·se (0150n, 197 1, 14) que o "bem comuro, colctivo ou público é 
aquele que, se quelquer pessoa o consumir, n§.o pode ser eficazmente retido das 
outras pessoas do mesmo gmpo." Por isso surgir na vida politica o obstáculo do 
carona (free-rider). Bern comum é, pois, de fornecimento indivisível. Para John 
Rawls, u ocm comum é, na linha kantiana, mas também rousseauista, um intercsse 
comum, do hornero idealmente livre e uni versal, de um "ponro de vista geral" , ou 
seja de qualquer um. Para Rawls trata-se de um bem público, indivisível. Ora, um 
bem eomum de um grupo é também aquiJo que faz a sua unidadc : um grupo existe 
toda vez que existe urna coordenayao de atividades e um objetivo comum (Finnis, 
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1991: 153). Nestes tennos, a autoridade -ou seja, o substituto do consenso em grupos 
complexos e de sujeitos livn:s- é um bem comum, um recurso comum produzido 
pela a~Ao social. Por ¡sso, Walzer (1983) diz, com razao, que a perten~a ao grupo e o 
primciro bem a ser distribuído. A pertenc¡:a (memberchip) ¿ curiosamente algo que se 
amplia ao ser destribuido: alguém nao é menos membro de um grupo por este ser 
mais numeroso. Tomemos o grupo univeTSal. o genero hwnano: ninguém deixa de 
sl;:r pessoa humana ou tem sua humanidade di sminuida por haver mais seres huma-
1105. 

Ora. na medida em que a qucslao da jusli<;a escapou aos juristas do . ponto de 
visla da rcflexao teóri ca. insinllou-se na tradit;ao exclusivamente privatista da justi¡;:a 
das trocas. dos con tratos e dos confliros bilaterais. Restritos a justi~a retributiva ou 
camutativa, os juri~tas caem facilmenle no moralismo e na sirnplificar;ao quando 
chamados a opinar ou decidir as quest5es mais angustiantes das injusti¡;:as sociais. 
Sao necessários movimenros sociais de inconfonnismo para recolocar a questao: a 
advocacia de interesse público. na qual se insere o movimento pelos direitos htuna
nos. é uma retomada do tema da justi¡;a por parte dos juristas. 

Tudo isto leva-nos aos direitos humanos, isto é, dircitos de qualquer um perten
cente ao genr.:ro humano e oponíveis a qualquer um. Enquanto direitos de liherdade, 
"parentemente nao colocam problemas, pois esta pode ser "distribuida" individual
mente, obedecida n regr3 da "simultaneidade" de seu ~xcrdcio. Sua de fensa judicial 
pode ser feita com um esquema bilateral: ou a autoridadc ou um particular lcnlam 
invad ir e restringir a liberdadt': alheia (que se considera pré-ex isleme) e tal "invasao" 
é repelida como o auxi lio dc um Icn:c iro instituciona lizado. O juiz. )-Já casos em que 
se estabelecem os conjliTos de direiros fimdamel1lais. ou seja, de exercicio simul
taneO dcl ibcrdadcs: nJo é incomum o conflito do direito de exprcsss¡¡u com () dircito 
de n:spei lo a dignidadc pcsso:J l, como no caso das manitesta~oes de racismo, sexis
mo, intoledlllcia religiosa. etc. Aquí a func;ao j udicial pode ser exercida nos moldes 
tradicionais. Vo lwremos a este ponto na parte seguinte deste texto. 

Mas se (l conllito envolver um bcm conllID1, resultado de lIDl esfon;o co letivo 
que se transforme em mercadoria. o conllito toma-sc plurill:ltcra l. O exemplo pode 
ser a renda nacional, ou a prodU\;ao de uma fábrica, ou I:lS condi"ocs públicas de 
manuten~1'Io da liberdade. Nestes casos o produto até podendo ser transfonnado cm 
mcrcadoria resulta de a~oe$ coletivas de um grupo. É por isso que os direitos sociais. 
quando sao basicéunente redistribuic;ao de renda nacional , envolvem o grupo dos 
cidadaos. o grupo dos trabalhadores. Nestes casos, a distribui~ao ncm scmprc pode 
ser adjudic:Wao, poís existern pedidos cuncorrentes e conflitantes sobre un mesmo 
fundo (univen ita.~ I'erum \.:omo diziam os antigos). Podem os direitos sociais ser 
direitos hwnanos? Pode um juiz garantir os direitos suciais? 

A primeira pergunl<l responde-se afinnativamente se consideramos a pertenc;a a 
um b'TUpo: para paTlicipar (ter parlc) cm sociedadcs industriais complexas, organiza
das em tomo do mercado, a renda -direta e indiretamente- ¿ condi-rao fundamental. 
Nestes temlOS a reivindica~ao dos direitos socíais no Drasil transfonnou-se explici
tamente cm rcivindica'tao de direitos hwnanos e democracia: tratava·se de urna ten
tativa de incJusao social, contra os di ..... ersos fatores de exclusilo (a chamada concen
tra'Yao da renda nacional). Reivindicar direitos soc iais como direitos h\mlanos signi
ficava em última análise reivindicar inclusao social, perten\f3 ao grupo dos ciudadaos 
ativos, dignidadc. Os quadros scguintes dao urna idéia da cxclusao socia l no Brasil: 
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Classes de Renda· (Fome·IBGE . PNAD 1996) 

CLASSE DE RENDA 

até 3 salários-mínimos (U$ 336 por mes) 
de 3 a 10 (de U$ 336 a U$ 1.112) 
delOa20 
mais de 20 
sem rendimento (incluí os que recebern beneficios) 
scm dcdara!j:3o 

Distribu¡;ao de Renda 
Brasil 

1981 

10% mais pobres 0.9% 
20% mais pobres 2.9 
50% mais pobres 14,5 
10% mais ricos 44,9 
5% mais ricos 31,9 
1 % mais ricos 12,1 

1985 

0.8% 
2.5 

12,8 
47,6 
33,9 
13,3 

Distribtu;ao Pessoal da Renda no Brasil (ronle: IBGEIPNAD, 
e1abora~~o DIEESE) Folha de S, Palllo· 12 .08.95 (pg. 1·11 ) 

O Processo de Concentra~~o de Renda 

50% mais pobres 
1% mais ricos 

1981 

14,5 
12, 1 

1985 

12,8 
13,3 

1996 

42.6 
11 .8 
2,2 
Ll 

41,2 
1 , 1 

1990 

0,8% 
2,6 

12,0 
48, 1 
34,4 
13,9 

1990 

12,0 
13 ,9 

A segunda pergunta é mais problemática: o Judic iario dos Estados modernos roi 
desenhado e projetado para resolver disputas conhecidas como jogos de soma zera, 
ou jogos competitivos~ ou conJlitos b¡lalerais. Quando enfrentamos questoes de 
justil¡:a distributiva estamos diante de jogos de soma nao-zera, au jagas cooperativos, 
ou conjlitos multilaterais . ESlamos dimIte de urna larefa que nao se resume na decla
ra"ao dda legalidade ou licitude d eum al. Esta dcclara"ao, quando ocorre. e apenas 
o primeiro passo para se exigir ¡.¡ mudan~ de polilica pública. Em poueas palavras, 
os direitos soeiais. como se diz com propiedade (Alexy, Oliveira), sao direitos
credito ou direitos a prestalj:~es positivas do Estado. Nestes tennos, quando o Judi
ciário se envolve em conflitos distributivos transforma-se nurna instancia de nego
cia9ao ou de media¡;ao. E é neste sentido que velTI sendo usado crescentcment~ pelos 
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grupos que reivindicam os direitos sociais. Díante de tal desafio , a forma tradiciunal 
de adjudicac;ao é menos eficaz. Por isso rncsrne alguns vern charnando as novas 
ayoes como ayoes de refonna estrutural (Fiss), contencioso de imeresse público 
(Chayes), adrninislnu;ao (Wood), ennflüos coleti vos (Faria), adrnini stra<;ao de confl i
tos (Campilongo). 

3 Proh!emas j urídicm' - melOS de acceso a j uslic;a, como comrole, ¡wrticipar.,.·i1o e 

sf!rvi~o público 

Nas arua is circunstancias brasileras é perceptívcl que os tribunais vcem-se envolvi
dos din:talT1cn tc no debate das mais diversas questocs de direitos sociais e políticos. 
Dado que a ordem socia l e económica (isto é, regras de controle da produryao e da 
livre iniciativa) faz parle do texto da Constitll(;ao e dado que as refonnas exigidas 
pelo ehamado "ajuste estrutural" imposto pela glohali7.a¡,;:ao rcquerem refonnas 
consrinlcionais, 1l1llilOS dos projetos convertem-se em temas de jurisdir;ao constitu
ciona l da mais variada maneira. Bastam alguns exemplo5. 

a. Em 1993, para acudir as dificuldades de finanei amt:nto do gnvemo federaL foi 
instiruído UIl1 110VO tributo (Imposto sobre i"fovim enrcl~' Financeira). O tributo foi 
aprovado por ell1enda constitucional que autorizava sur¡ cobran<¡:a iI1l1lediat<l. O tema 
foi levado 1\0 Supremo Tribunal Federal que julgou a tmenda inválida na parte qUl: 

orde nava a cobranr;a ¡mediata do novo imposto porque, dcctuiu a corte. o princípin 
da anterioridadc e da analuadidade sao parte dos di reitos fundamentais (c1jusu las 
pét reas) que nao podem ser obj eto de emenda restriti va. 

h. F.m 199ó houvc duas LCnla ti vas de se apprmar I!lna re/onua da pn::\'i de-ncia 
socüli . O primeiro projeto fo i reje itado e cm seu lugar fo i aprc$cntado UIlI su bc;riru ti
vo. Parl jdos de oposiryao rccnrreram ao Supremo Trihuna1 Fedcra l para impedir que 
() segundo projcto 1i.lssc votado, por COlllr:n"iar disposi tivo I.:onstit ucional que proíbe 
<lO Congresso apreciar duas vezes no mesmo ano propostas de emenda constitucional 
com um assunto j ;i rej eitado. 

Tamhcm na esfera dos juízc'ó comuns muitas qucstí'íI!S aparcntemenl~ bilaterais 
tranSr011l1am -S~ em problemas polítieos. ;\ reforma agraria tipical11ente uma questao 
distributiva , aparece fr~quentemente sob a forma de litigios sobre terras (ocup a~6:?s 
pelo MOI'/llI enlO do.\' ,\'emlerra) au sobre os abusos da po líeia Oll de groupos annados 
a mando de 1¡¡lifundarios contra os trabalhadores selll tena ou scus lideres. A própria 
vio lénc ia. policial ou nao, transfonna-se em casos de política pública (recursos, 
oricnt3<;ocs. prioridades) quc apan:ccm cm j Ulzo como questol.:s de punir;50. Certa
mente a impu.nidade -da qual todos se queixam- resulta muito mais de grandes Hnhas 
de politicíl judiciária e policia l do que da má vontade al! corrupryao de j uízes e pro
motores indi vidua lmenre considerados. 

NcslL' sentido, duas ordens de probk'TTlas podem ser detectados no que d iz res
peito a just iya. Em primeiro lugar a incapacidade institucional de dar resposta a 
..:crtos problemas, como os acima levantados. Em :segundo lugar a im;apacidade 
material de estender wuversalmente o acesso I'<ipido e eficiente a uma ins ti tuvao que 
lambém decida rápida e eficientemente os conflic tos. O primeiro , a limitar;ao insti
tucional, pode-se perceber tanto na (:ultura jurídica (Faleao, 1979), quanto na fonna 
de organizar o processo. civil ou penal. No caso do processo civil, i:l lém dos custos, a 
tradjv~o quase que insuperável de predomínio do escrito e do cartória. No easo do 
processo penal, a prcvaléncia da polícia sobre o Ministériu Público na fase de ins
trulfao dos casos (a polícia judiciária órgao encarregado da investigalf3o, tem auto-
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nomia em rela~ao ao Ministerio Público, órg~o encarregado da a~ao penal propria
mente dita). 

De outro lado, a velocidade da urbanil.a~au do Brasil e o alargamento da parti
cipa~ao eleitoral nao foram seguidos da mesma expansao dos servi~os judicários e 
nem de sua refonna. ExcelD nos últimos anos, com movimcntos socíais mais ativos, 
a refonna do processo e do Judiciário cime~a a aparecer como urna prioridade na
cional. 

Ora a composirrao dos tribw¡ais brasileiros, dos tribunais comuns civis e penais, 
tem sido organizada em uma carreira judicial. Tanto o Judiciario federal quanto o 
estadual compóem-st: de juízes fonnados em direito, admitidos por concurso públi
co, concurso organizado peJo próprio Judiciário (pelos respeclivos tribunais superio
res, tribunais de justi~a dos estados e cada uro dos cinco tribunais regionais fede
rais), com garantias de inamovibiJidade, irredutibilidade de vencimenlOs, vitalicie
dade (aposentad aria compulsória aos 70 anos de ¡dadc). lsto dá, em geral t: do ponto 
de vista institucional. enorme autonomia aos nossos juizes. Esta autonomía porém. 
nllo exclui um sistema de contatas sociais e llrn perfil mais ou menos definido de 
juí7.es. A pesquisa condllzida pelo lOES? cm 199.)/ 1994 mostra, por exemplo, que 
ceno comparativismo se insinua l}uandu 1:,Ifand..: pat1e dos juízes CH!em que a crise do 
Judiciário inleressa sohretudo a imprensa (64.4%) ou a Ordem dos Advogados do 
Brasi l (54,2%). O mesmo se da quando 86,5% rccusam um controle externo da má
quina de administrayao da jusliya. Tal fato é natural para un grupo que se isola e se 
auto-seleciona, sem contar que sua socializayao come~a bcm cedo nas raculdade~ de 
direito e na prática judiciaria. Urna parcela n30 despre7.ível procede de funcionarios 
públicos ou cartorários. Sua composi~ao de cJasse, sua perten<;a ao E:itado t: sua 
posic;an de poder, no entanto, nao chegam a isolá·lus de.: fUffilas de pcnsar dominan
les quer em sua classe social Oll nos escalOcs mais ricos da sociedade brasileira que 
afinal de contas publica jomais. organiza seminarios e custe ia ti vinda de nomes 
imemacionais alinhados com o consenso de Washington. por l!xemplu. Como, além 
disso, dis.pol!m du podt:r difuso de comrole da conslitucionalidade das kis. scm que 
haja precedentes vinculantes dos tribunais superiores , e como dispoem de um poder 
gcral de cautela que lhes pennitc conceder ¡iminares ames de ouvir a parte conlraria 
nu fcíto e, finalmente, como nossa ConstitUí;:aü ¿ bastante longa e mult ip li ca as 
opoJ11.midades de interpreta~a() dos próprios juizes. em cel10 momento o Judiciário 
vé-se capaz de bloquear po líti cas públicas e cortar as próprias I"ontes de linanciamcn-
10 do Estado. por um lado. e por outro vc·sc capaz de conceder beneficios a cidadaos 
¡solados sem ter de ocupar~se com os meios de pagamemo destes mesmos beneficios 
(Fari •. 1984). 

4, A violéncia ~ a discrima~a{) - (} Judiciárj() politizado 

Estas insen;oes políticas e sociais do Judiciário tomam·no sujeito a tens6es crescen
tes . Aa mesmo lempo existe wna difusa ideo logia do Judiciário corno protctor das 
minorias e dos direitos individuais (vg. Ely. 1980) e a constata~ao de sua ineficácia 
em ccrtos temas, justamente por sua própria pcrten.¡:a a uma c1asse social. Áreas em 
que a atua~ao judicial é claramente insatisfatória sao o comrole da violencia policial 
ou nao e a discrimina~ao racial. 

No caso do racismo, proibido pela Constitw;ao brasileira e definido como crime 
na legisla~ao penal , é preciso esclarecer que inex;ste no Rrasil um regime legal dc 
separa.¡:áo entre brancos e nao brancos. Os atos de discrimina~ao ocorrem na esfera 
da intera~ao social informal. Mesmo assin. quando ocorrern e sao levados aos tribu-
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nais é oomum os ca.sos serem desclassificados de racismo para crimes contra a hon
ra. O Poder Judiciário, nestes termos, recusa-se a reconhecer as práticas racistas e a 
condená-Ias. Uma das alternativas abertas hoje as entidades de defesa dos din.: itos 
dos nCb'TOS tem sido as a9i5es de responsabilidade civil por danos morais. Tratei do 
assunto em outro ensaio (Lopes, 1995). Do ponto de vista técnico-j urídico alega-se 
que há dificuldade de pro va, mas pode-se também explicar o fato justamente pelo 
ri gor na avalia>;ao da prova. Fato é que a condenaeao por racismo é dificil. 

No que diz respeito a violencia, é preciso Jembrar que seu combate eficaz de
pende de medidas preventi vas, de earák:r cxccuti,'o e legislativo, mais que judicial. 
No cntanto, como j á referido aeima, estando as in vcsli ga~oes controladas pela polí
da e nao peJo Judiciário. a siruayao é mais d ificil. Outro fator importanw diz respei
to a vio lencia policial. Nestes casus aq uilo de que se qlleixam com razao os grupus 
de defensa dos direitos humanos é que a investiga>,:ao é mal conduzida petas proprias 
.roreas policiais e que no jutgamento costuma-se ser condc~ccndente. 

Um exemplo de tai s fatos pode ser visto no caso "Carandiru". Em 2 de octubro 
de 1992. para controlar tlI11a rebeliao no major prcsídio do Brasil , em Sao Paulo, a 
policia militar do estado, mUlla operayao diretamente autorizada pelo secretario de 
governo da seguranc;a púhlica. invadiu a prisao. ande fi nalmente fi:lram n1orlos I1I 
prcsidiári os, mun verdadeiro massacre ocurrido dentro de UIll préd io públi co. Passa
do algum lempo, cnquanto O julgamemo criminal ai nda nao se cnccrra, as famil ias 
das vítimas pleitearam indcni za~oes do estado, visto que as mortes hav iam oeorrit.lu 
cm recinto do Estado e caus3dos por funci onários do próprio Estado. O resultado foi 
surpreendente. O TriblUlal de Justiya de Sao PauJo, composlo por wna centena de 
jllízes. agmpados em diversas cámaras, julgoll di stintos processos (os pr0cCSSOS sao 
individuais) com resultados contraditorios. 

Na apelay8.o cível n. 240.5[ [-I I7-Sr, rclat.1da pelo desembargador Raphael 
Sil lvador, o pedido foi rej eitado. Considerou-s(..· legitima a atuavao da policia militar. 
pois a rebeliao havia ~ido in iciada pelos próprios detentos. Os argumentos do Trihu
nal dizem, entre Oluras coisas, que os gaslos com os presos diariamente equiva lem a 
um sa lArio minimo mcn:-al, que os policiais nao podiam submetcr-sc aos presos, que 
a culpa das 1l1OJ1es era das próprias vítimas. que afLl1al de contas os presos mi.o tc
riam do que reclamar poi s viviam abrigados da chuva, providos de alimentos , em 
suma, numa silua¡,:ao privilegiada cm relayJo aos pobres mais pobres do país. Houve 
apenas um voto vencido, acatando o pedido e di zendo. entre mUras coisas. que () 
próprio número de mortes envulv idas era sib'llili cat ivo de lUml atitude da po licia, nao 
de um desconlrole margina l. Disse mais. que o que tem sido notúrio é o descanso do 
Estado pard com as situa.;:oes insuponáveis dos presidios (superlota~¡:¡o. abusus e 
violéncias, encarct!ramenlO além do prazo por atrasos burocráticos no examen dos 
processos, etc.). A decisao data de 3 de abril de 1996. 

Já na apelay3.o civil no. 243 .364-117-SP, o desembargador Pires de Aráujo con
duziu urna votayao uminime acalando o pedido de indenizayao, visto que 010 Estado 
in¡;umbc. na [orrua da Constituiyao, o respei to a integridade física e moral d(lS pre
sos. A decisi'io data de 9 de abril de 1996 e fi.mda-se na tradicional reoria da respon
sabilidade objetiva do Estado por atas de seus prepostos, teoria que abandona a 
discussao slIbjetivisfa da culpa e passa'a adatar a lendéncia dc atribuir os custos dos 
3eidentes a mane ira de um seguro geral (Ewald, 1986). 

A divergéncia das opinoes bem moslra que o problema nao é tanto técnico, mas 
claramente ideológico. No primeiro caso, o acórd~o reflete wna parte da opiniao 
púhli ca nacional, para quem os presos sao um encargo. wn estorvo, e podcm ser 
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eliminados com relativa facilidade. A segunda decisüo manifesta a opiniao contrária, 
qual seja, a de que mesmo os criminosos nao perdem o direito ao respeito por parte 
da autoridade (situayao claramente diversa das hipóteses de legítima defensa da 
vítima. ou do descontrole passional dos familiares das vítimas da violencia em atitu· 
des meramente indjviduais, nao oficiais) . É evidente, portanto , a politiza¡Y3a em que 
se envolve o Judiciario quando confromado por demanda'i novas. 

5 ConclusQo 

o propósito deste trabalho foi detectar algumas quest5es surgidas com e envolví · 
mento do Judiciário nos cOIúlitos relativos a direitos hwnanos cm países periféricos. 
A primeira conSlala¡;aO é que a defensa dos díreilos civis, políticos e sociais dá·se 
simuhaneamente e nao por levas históricas como na Europa Ocidental ou em parte 
nos Estados Unidos. A segunda conslalay30 é que o tema dos dircitos humanos se 
bem tenha comc9ado caID a defensa dos dircitos políticos e civis daqueles que duran· 
te a ditadura foram presos políticos. passou a abranger a defensa de grandes contín· 
gentes de popular;:ao empobrecida. Passaram enHio a surgir eom clareza os conflitos 
de natureZ3 distributiva, seja de bens económicos seja de bt::ns nao económicos 
(como liberdades publicas. direito a dignidade e ao rcspei to, etc.) pa ra os quais tanto 
a cultura libera l individualista quanto o processo e a máquina judicial nao estavam 
preparados. Finalmente, alguns destes temas levaram ao qucstionamento do próprio 
Judiciário, seja em termos de sua efetividade, seja cm termos de sua imparcialidade . 
chegando·sc 30 confronto explícito de correntes, como visto nas decis5es relati vas 
ao massacre dos presos. 

Neste aspecto, vale ressaltar, a democrati zaifao brasileirn tem passado pela via 
judicial. A lUliversalizar;:ao dos direitos humanos, sejam des individuais ou coleti· 
vos, direitos civis. políticos ou sociais vcm seudo debatida cm juízo e conquistadOl 
palmo a palmo por urna sociedade que se mobili za e inventa, no foro. urna forma de 
reprcscnta9ao e visibilidade que os mecanismos partidários e parlamentares tradicio· 
nais dificilrncnle Ihe haveriam dado. Resta, é claro, em aberto a qucstao da e fetivi· 
dade de solU90es judiciais para problemas da narure7..3 daqueles aq ui levamados. mas 
é celta que l:m termos de amplitude democrática houve avam;os. 
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ANEXOS 

l . POPULA<;:ÁO BRASIL (IIlGE-PNAD 96) 

"fotal: 

Urhana: 
Rural: 

2. JUSTI(A 
2.A 

148.2 16.677 

11 5.986.593 (783% ) 
32230.084 (2 1,7%) 

(RegUlo Sudeste: 88.2% ) 
(Rcgü\o Sudeste: 11 ,8%) 

S. PAULO (1994) - FONTE: PODER JUDICIARIO
TRIIlUNAL DE JUSTI<;:A DE sAo PAULO 

Total de Juí zes (l a e 2~ instáncias) 
Populayao do Estado (estimado SEADE) 
JUIZ/ClDADAo 

Cargos vagos (aré 5.9.94) 
Juizcs Primcira Instancia 
Segunda Instám:: ia 

l oml Processos Civeis em andamento (31.07.94) 
SCnh;l1(;:a ~ dadas cm julho ')4 

Total Processos Criminais em andamento 
Sentcm;as dadas cmjulho 94 

2.R 

1.598 (220 1llulheres) 
31.000.000 
10.025 

292 
1.267 (1.55 1 cargos) 
330 (338 cargos) 

1.094. 170 
64.806 

693.958 
25.859 

sAo PAULO (1996, PRlMEIRO SEMESTRE) 

Processos Julgados no Tribunal de Justi((a 
(fome: Tribunal de Justi lYa de Sao Paulo, Tribuna do Direito. 

agosto de 1996. pg. 27) 

Direitu Pri vado 
Direito Público 
Criminal 
Camara Especia l 

23. 146 
20.687 
15 .4 11 
4.556 
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3. GASTO SOCIAL NA AMÉRICA LATINA (FONTE: IBGFJPREALC, ELA
BORACAO D1EESE) 

FOLHA DE S. PAULO - 12.08.95 (PG. 1-11 ) % DO PIB 

País 

Argentina ( 1 ) 
Bolivia 
Colombia 
Chile 
Mexico (1) 
Uruguai (2) 
Brasil 

(1) dados de 1988 
(2) dados de 1989 
nd: nao disponivel 

Educa, ao Sáude 

4,7 2,3 
3,9 2,3 
2,4 1,8 
2,7 0,8 
2,0 0,4 
2,7 3,2 
0,3 0,3 

Folha de S. Paulo, 28.08.94 - Especial A-S 

4. RENDA PER CAP ITA NO MUNDO 

Seguridade Habita~ao Total 
Social 

6,6 1,2 15,8 
nd 0,6 7,9 
3,4 0,4 8,2 
5,6 0,7 10,7 
nd nd 5,9 
9,2 nd 16,8 
1,0 1,4 6,0 

DistribUf;:ao e Renda per Capila: Fome World Bank 1989/90 

20% inferior 20% superior 

Brasil 2,4 62,6 
USA 4,7 4 1,9 
Argentina 4,4 50,3 
Mexico 2,9 57,7 
Inglaterra 5.8 39,5 
Peru 1,9 61 ,0 
Malásia 4,6 51,2 
Fram;a 6,3 40,8 
Alcmanha 6,8 41.0 
Federal 
Taiwan 8,8 37,2 
Japóo 8,7 37,5 
Itália 6,8 41 ,0 
Coréia 5,7 45,3 

94 

Tazao 

26,08 
8,9 1 

11 ,43 
19,90 
6.8 1 

32, 11 
11,13 
6,48 
5,69 

4,23 
4,31 
6,03 
7,95 

renda per capi
ta cm 

US dólares 

2.160 
19.840 
2.250 
1.760 

12.810 
1.285 
1940 

16.090 
18.480 

2.530 
2 1.020 
13.330 
3.600 



Médias 

20% inferior 20% supe~ razao renda per capila em 

dor US dólares 

América Latina 3.1 57,7 IR.61 2.080 
Asia 6,3 45.8 7,27 3.97 1 
Industrializados 6,5 39.9 6. 14 16.928 

País PNIJ per capila Salário mínimo ll oras de Irabalho 
(US$) memal por semana 

EUA 18.530 696 40 
Suécia 15.550 454 40 
Canadá 15.160 920 40 
Dinamarca 14 .930 1.325 37 .5 
Fralll;a 12.790 1.000 39 
Holanda I I.R60 1.075 42.5 
ltália 10.350 500 35 a 38 
Espanha 6.010 600 42 
Vellezuda 3.230 140 40 
Argentina 2.390 200 
Hungria 2.240 n 40 
l hl.lgua i 2. 190 80 40 
Polónia 2.070 69 40 
Rrasil 2.020 72AO 44 
México 1.830 100 40 
Peru 1.470 40 40 
Equador 1.040 150 40 
Paraguai 990 180 40 
Egito 680 .13 40 
MalTocos 610 141 48 
l3úlívia 580 45 40 
Senegal 520 100 40 

Auge do mínimo: janeiro de 1959 = R$ 522.42 

5. DESENVOLVIMENTO HLJMANO (ESPERAN(A DE VIDA, NiVEl., EDU
CACIONAL. RENDIMENTO REAL AJUSTADO) 

1. Canadá 
2. EVA 
J. Japao 
4. Holanda 
5, Finlandia 
(,. Islandia 
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7. Noruega 
8. Fran~a 

9. Espanha 
10. Suécia 
15. Alemanha 
18. UK 
20. ltália 
63. Brasil (6° na América do Sul. atrás de Argentina. 

Uruguai . Chile, Venezuela. Colombia) 

6. RENDA NO BRASIL (1992, lIlGElAnuário cstatistico) (FliP, 2303.93 - pg. 1-6) 

Populayao ocupada 

Sem remoocrayao 
até I salário 
entre 1 e 2 salários 
entre 2 e 3 salários 
entre 3 e S 
entre 5 e 10 
entre 10e20 
acima de 20 

Classe de renda 
acima de 20 sahirios minimos 
entre 2 e 20 salários 
até salários mínimos 

7. RENDA, SEXO (GENERO) E COR 

8,4 
24,2 
20.3 
7 
9 
9 
3,5 
3 

Pere. Populat,:iio 
3% 
26,5% 
52,9% 

Trés vezes mais homes recebem 20 salarios (comparado com ffiulhcn.:s) 

Mulheres recebem 58% menos que homens 

Negros recebem 41 % menos que brancos 

Pardos recebem 48% menos que brancos 
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8. FAVELAS 

Cidade Nímlero favelas Porcelllagern domicilios 

S. Paulo 
Rio 
BH 
POrlO Alegre 
R¡:cill.' 
Laranjal do lari (AP) 

9. VIOLENCIA 

Nova Iorque: 
(IJados FSI', 3.9.95. pago 1· 18) 

594 
394 
103 
69 
223 
I 

roubo de automóveis: caiu 25% nos últimos 18 meses 
1994: 1.600 assassinalos 
1960: 390 assassinatos (4 vczes menos) 

Casos de Homicid io por ano em cada 100 mi l pessoas: 

País Número de casos PIB cm l ;S$ 

I3 rasi l 21 456 bi lhOes 
Méxil:l) 17.9 360 bi 
EUA 10 5.9 tri 
lJK 7.4 1 trilhao 
Costa Rica 7,1 6.5 bi 
Canadá 5,5 493 .6 
Fraw;:a 4.6 1,4 tri 

Alemanha 4.2 1,8 Lri 

ltália 2.6 1.2 tri 
Peru 2.7 22.1 bi 

Holand<1 2.1 307 bi 
Ga na 2.1 7 bi 
Japao 1.2 3.7 tri 

5% 
12,4% 
10% 
6.5% 
4,2% 
59.9% 

Nivel de lJesigual-
dade Sot: ial 

32 

10 
7 

7 
6.5 
6 
7 

6 
6 
5 
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10. ESCRA VlDíio 

Estado 

Rahia 
Maranhao 
Minas Gerais 
MS 
MT 
Pará 
Paraná 
Rio 
RS 
Total 
dados da CPT . em 1993 

B OA VENTURA DE SomA, Santos. 

Propriedades Rurais 

2 

] 

2 
5 

J 

FSP 10.03 .93 
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